AUTOS N. 1287/2006
AGAO ORDINARIA
COMARCA DE LONDRINA
82 VARA CIVEL

Vistos.

Trata-se de acao declaratéria proposta por
Joaquim de Freitas em face de Maria Luiza da Cunha e Raul
Fidelis da Cunha.

Relata—-se, em apertado resumo, que em 25.9.1990
os réus firmaram com a Companhia de Habitacao de Londrina
(COHAB-LD) contrato de promessa de compra e venda do lote de
terras n. 9, da quadra 15, do empreendimento Jardim Unidao da
Vitdéria II, neste Municipio. Afirma gque em 2000 celebrou
contrato verbal com os réus para se sub-rogar nos direitos do
referido imével. Requer a declaragao judicial de que desde 2000
exerce posse sobre o referido imével, a fim de viabilizar a
outorga da escritura publica definitiva junto a Cohab-1d,
promitente vendedora.

Juntos documentos (fls. 06-10).

Aos réus citados por edital (fls.17) foi
nomeado curador especial, que apresentou contestacao (fls. 23-
26). Requer a expedigao de oficios ao Tribunal Regional
Eleitoral para localizacgao e citagdo pessoal dos réus, bem como
ao Cartdério de Registro Civil para averiguagao de possivel débito
do réu Raul Fidelis da Cunha. No mérito, alega nao ter o autor
provado a transagao que lhe conferiu a posse do aludido imdével.
Bate-se pela extincao do feito sem julgamento de mérito.

O Ministério Publico nédo vislumbrou interesse
em intervir (fls. 33).

Foi Jjuntada aos autos cépia da certidéao de

ébito do réu Raul Fidelis da Cunha (fls. 63).

E o breve relatério. Decido.



1. Descabido o pedido de expedicéao de oficios a
6rgédos publicos. Ndo hd exigéncia na lel de sejam enviados tais
oficios para que se possa efetivar citacgdes ou notificagdes por
edital. Suficiente que se cumpra uma das hipdteses do art. 232,
I, do CPC, como se verificou no caso.

2. O processo deve ser extinto por caréncia da
acao. Com efeito, o contrato de promessa de compra e venda ainda
estd no nome dos réus, Unicos que possuem relagdao negocial com a
promitente vendedora. A prolacao de sentenca declaratdéria de
posse, como deseja o autor, ndo terda o conddo de lhe adjudicar o
imével nem poderd suprir, junto a COHAB-1d, a declaracao de
vontade dos primitivos promissdrios compradores.

Como bem diz Frederico Marques, “para que haja
interesse de agir é necessdrio que o autor formule uma pretensao
adequada a satisfagdo do interesse contido no direito subjetivo
material. Interesse processual, portanto, se traduz em pedido
idéneo a provocar a atuagdo jurisdicional” (Instituigdes de
direito processual civil, II, 1.958, p. 33).

3. Do exposto, Jjulgo extinto o processo sem
andlise de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Condeno a parte autora a pagar as custas e os
honordrios devidos ao patrono do réu, que fixo em R$S 500,00,
observada a restricdo do art. 12 da Lei n. 1.060/1950.

P.R.T.

Londrina, 10 de fevereiro de 2010.

Marcos José Vieira

Juiz de Direito



